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RETIFICAÇÃO do Edital Regular de Seleção 001/2020 – Mestrado e Doutorado 

 
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Matemática do Instituto de Ciências 
Exatas (ICEX) da Universidade Federal de Minas Gerais RATIFICA o edital para a 
seleção de candidatos aos cursos de MESTRADO e DOUTORADO nos seguintes 
termos: 
 
 
Onde se lê:1.4 Contatos: Tel. (31) 3409-5963; e-mail: pgmat@mat.ufmg.br; página web: 
http://www.mat.ufmg.br/posgrad/.   
 
Leia-se: 1.4 Contatos: e-mail: pgmat@mat.ufmg.br; página web: 
http://www.mat.ufmg.br/posgrad/.   
 
 
Onde se lê: 2.1 Serão oferecidas 20 (vinte) vagas para o Mestrado e 20 (vinte) vagas 
para o Doutorado, para ingresso no primeiro semestre letivo de 2020. Caso as vagas 
ofertadas para o Mestrado e o Doutorado não sejam preenchidas na seleção de que 
trata este Edital, a juízo do Colegiado do Programa, poderá ocorrer nova seleção com 
as vagas remanescentes em datas a serem divulgadas na página web do programa, 
com até 15 (quinze) dias de antecedência do processo seletivo, de acordo com o 
cronograma a ser divulgado pela Secretaria do Programa, para ingresso durante o ano 
letivo de 2020. Em cumprimento à Resolução nº 02/2017, do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão da UFMG, que dispõe sobre a Política de Ações Afirmativas da 
UFMG, 04 (quatro) vagas do Mestrado e 04 (quatro) vagas do Doutorado serão 
reservadas aos candidatos autodeclarados negros. 
 
Leia-se 2.1 Serão oferecidas 12 (doze) vagas para o Mestrado e 09 (nove) vagas para 
o Doutorado, para ingresso no segundo semestre letivo de 2020. Caso as vagas 
ofertadas para o Mestrado e o Doutorado não sejam preenchidas na seleção de que 
trata este Edital, a juízo do Colegiado do Programa, poderá ocorrer nova seleção com 
as vagas remanescentes em datas a serem divulgadas na página web do programa, 
com até 30 (trinta) dias de antecedência do processo seletivo, de acordo com o 
cronograma a ser divulgado pela Secretaria do Programa, para ingresso durante o ano 
letivo de 2020. Em cumprimento à Resolução nº 02/2017, do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão da UFMG, que dispõe sobre a Política de Ações Afirmativas da 
UFMG, 03 (três) vagas do Mestrado e 0 (três) vagas do Doutorado serão reservadas 
aos candidatos autodeclarados negros. 
 
 
Onde se lê:3.8 Os recursos contra o resultado da homologação das inscrições deverão 
ser apresentados em até 02 (dois) dias corridos após a data de sua divulgação. Os 
pedidos de recurso devem ser feitos por escrito, datados e assinados pelo candidato ou 
seu representante legal e entregues pessoalmente, mediante protocolo, na Secretaria 
do Programa no horário de 09h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00, de 2ª a 6ª feira, exceto 
em feriados e recessos acadêmicos, no endereço: Av. Antônio Carlos, 6627 – Campus 
Pampulha – Instituto de Ciências Exatas, 4º andar – sala 4001, CEP. 31270-901 – Belo 
Horizonte – MG 
 
Leia-se:3.8 Os recursos contra o resultado da homologação das inscrições deverão ser 
apresentados em até 02 (dois) dias corridos após a data de sua divulgação. Os pedidos 



de recurso devem ser feitos por escrito, datados, assinados pelo candidato e enviados 
para o e-mail : pgmat@mat.ufmg.br. 
 
 
Onde- Se lê: 4.1 (...) A relação nominal da Comissão Examinadora será divulgada, na 
Secretaria e na página web do Programa, até 48 horas antes do início do processo 
seletivo juntamente com a declaração de inexistência de impedimento e suspeição de 
cada membro da banca em função dos candidatos inscritos. 
 
Leia-se 4.1 (...) A relação nominal da Comissão Examinadora será divulgada, na página 
web do Programa, até 48 horas antes do início do processo seletivo juntamente com a 
declaração de inexistência de impedimento e suspeição de cada membro da banca em 
função dos candidatos inscritos. 
 
 
Onde se lê: 5.2 O processo seletivo para o MESTRADO e para o DOUTORADO 
constará de duas fases independentes. A primeira fase poderá levar à decisão final, ou 
remeter à fase seguinte. Cada resultado da seleção ao MESTRADO será divulgado ao 
final da respectiva fase, após a homologação do Colegiado do Programa, na Secretaria 
e na página web do Programa.   
 
Leia-se: 5.2 O processo seletivo para o MESTRADO e para o DOUTORADO constará 
de duas fases independentes. A primeira fase poderá levar à decisão final, ou remeter 
à fase seguinte. Cada resultado da seleção ao MESTRADO será divulgado ao final da 
respectiva fase, após a homologação do Colegiado do Programa, na página web do 
Programa.   
 
 
Onde se lê: 5.3 Caberá recurso contra os resultados da primeira fase do processo 
seletivo, com efeito suspensivo, sem prejuízo do recurso final. Os resultados da fase 
subsequente serão divulgados com o resultado final. Os Recursos, parcial e final, devem 
ser dirigidos à Coordenação do Programa e entregues pessoalmente ou por procurador, 
munido de procuração simples, na Secretaria do Programa, de 09h00 às 12h00 e de 
13h00 às 17h00, de 2ª a 6ª feira, exceto em feriados e recessos acadêmicos, no 
seguinte endereço: Av. Antônio Carlos, 6627 - Campus Pampulha - Instituto de Ciências 
Exatas, 4º andar – sala 4001 – CEP 31270-901 – Belo Horizonte – MG. 
 
Leia-se: 5.3 Caberá recurso contra os resultados da primeira fase do processo seletivo, 
com efeito suspensivo, sem prejuízo do recurso final. Os resultados da fase 
subsequente serão divulgados com o resultado final. Os Recursos, parcial e final, devem 
ser dirigidos à Coordenação do Programa, através do e-mail: pgmat@mat.ufmg.br. 
 
 
Onde se lê:5.9 A Segunda Fase, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada 
no período de 30/10 a 01/11/2019 e constará de Arguição Oral sobre o Memorial e da 
nota obtida na Prova Extramuros, caso o candidato tenha optado por realiza-la. 
 
Leia-se: 5.9 A Segunda Fase, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada no 
período de 25/06 a 30/06/2020 e constará de Arguição Oral sobre o Memorial 
exclusivamente por skype. 
 
 
Onde se lê: 5.10 (...) Esta fase será realizada nas dependências do Instituto de Ciências 
Exatas, em sala e data a serem informadas pela Secretaria do Programa e divulgada na 
página web do Programa, de acordo com cronograma a ser divulgado oportunamente. 

mailto:pgmat@mat.ufmg.br


Leia-se: 5.10 (...) Esta fase será realizada exclusivamente via skype, de acordo com 
cronograma a ser divulgado na página web do Programa. 
 
 
Onde se lê: 5.11 Para candidatos não residentes na região metropolitana de Belo 
Horizonte, esta etapa poderá também ser realizada à distância, por videoconferência 
(Skype), desde que solicitado no ato da inscrição e com indicação, no formulário de 
inscrição, do endereço eletrônico (skype), observado o cronograma a ser divulgado pelo 
Programa. O candidato se responsabilizará por testar a conexão com o Colegiado, 
quando solicitado, garantindo banda de internet com velocidade compatível para 
emissão de som e imagem em tempo real. O Colegiado não se responsabilizará por 
problemas na conexão por parte do candidato. 
 
Leia-se: 5.11 Considerando a determinação de isolamento social devido ao novo 
coronavírus, esta etapa será realizada à distância, por videoconferência (Skype). O 
candidato deverá indicar o endereço eletrônico (Skype) no formulário de inscrição e se 
responsabilizará por testar a conexão com o Colegiado, quando solicitado, garantindo 
banda de internet com velocidade compatível para emissão de som e imagem em tempo 
real. O Colegiado não se responsabilizará por problemas na conexão por parte do 
candidato. 
 
 
Onde se lê: 6.3 O prazo para recurso contra o resultado do processo seletivo é de 10 
(dez) dias corridos, a contar da data de divulgação do resultado final, nos termos do 
Regimento Geral da Universidade e da Resolução nº 13/2010, de 11 de novembro de 
2010, do Conselho Universitário da UFMG. Durante o período para recurso, o candidato 
terá acesso às suas respectivas avaliações. Os pedidos de recurso devem ser feitos por 
escrito, datados e assinados pelo candidato ou seu representante legal e entregues  
pessoalmente, ou por procurador, mediante procuração simples, na Secretaria do 
Programa no horário de 09h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00, de 2ª a 6ª feira, exceto 
em feriados e recessos acadêmicos, no seguinte endereço: Av. Antônio Carlos, 6627 – 
Campus Pampulha – Instituto de Ciências Exatas, 4º andar – sala 4001, CEP. 31270-
901 – Belo Horizonte – MG.   
 
Leia-se: 6.3 O prazo para recurso contra o resultado do processo seletivo é de 10 (dez) 
dias corridos, a contar da data de divulgação do resultado final, nos termos do 
Regimento Geral da Universidade e da Resolução nº 13/2010, de 11 de novembro de 
2010, do Conselho Universitário da UFMG. Durante o período para recurso, o candidato 
terá acesso às suas respectivas avaliações. Os pedidos de recurso devem ser feitos por 
escrito, datados e assinados pelo candidato e enviados para o e-mail 
pgmat@mat.ufmg.br. 
 
 
Belo Horizonte, 26 de maio de 2020. 
 
Prof. Rémy de Paiva Sanchis  Coordenador do Programa de Pós-Graduação em 
Matemática 
 
 


